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Coordenadoria de Acórdãos e Resoluções 
 
Resolução 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 148/2010 
 
RESOLUÇÃO Nº 23.237 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.274 (38357-31.2009.6.00.0000) – CLASSE 26 – BRASÍLIA – 
DISTRITO FEDERAL. 
Relator: Ministro Marcelo Ribeiro. 
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral. 
 
Ementa: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO. ALTERAÇÃO. VALOR. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. ASSISTÊNCIA 
PRÉ-ESCOLAR. JUSTIÇA ELEITORAL. APROVAÇÃO. 
Aprovada a alteração da Resolução-TSE nº 22.071/2005 e fixados os valores do auxílio-alimentação e 
da assistência pré-escolar no âmbito da Justiça Eleitoral. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, aprovar a proposta, nos termos 
do voto do relator.  
Brasília, 30 de março de 2010. 
Presidência do Sr. Ministro Ayres Britto. Presentes a Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. Ministros 
Ricardo Lewandowski, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. 
Roberto Monteiro Gurgel Santos, Procurador-Geral Eleitoral. 
 
 

Pauta de Julgamentos 
 

PAUTA DE JULGAMENTOS Nº 23/2010 
 
Elaborada nos termos do Regimento Interno, para julgamento a partir da próxima sessão, respeitado o 
prazo de 48 horas, contado desta publicação do processo abaixo relacionado. 
 
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 632 
(47162-07.2008.6.00.0000) 
ORIGEM: BELO HORIZONTE – MG 
RELATOR: MINISTRO MARCELO RIBEIRO 
RECORRENTES: CONRADO CAETANO FERRAZ E OUTROS 
ADVOGADOS: GUSTAVO RODRIGO ALMEIDA MEDEIROS E OUTROS 
RECORRIDOS: ADRIANO SILVEIRA DE GOUVEIA E OUTROS 
ADVOGADOS: RODRIGO BRAGA DE CASTRO E OUTRO 
 
Brasília, 5 de maio de 2010. 
 
FERNANDO MACIEL DE ALENCASTRO 
Secretário das Sessões 
 
 

Atas de Julgamento 
 

ATA DA 29ª SESSÃO, EM 30 DE MARÇO DE 2010 
 
SESSÃO ORDINÁRIA JURISDICIONAL 
 
Presidência do Senhor Ministro Ayres Britto. Presentes os Senhores Ministros Dias Toffoli, Felix 
Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro e Arnaldo Versiani. Vice-Procuradora-Geral Eleitoral a 
Dra. Sandra Verônica Cureau. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Ricardo 
Lewandowski e Cármen Lúcia. Secretário, Fernando Maciel de Alencastro. Às vinte horas e trinta 
minutos foi aberta a sessão, sendo lida e aprovada a ata da 27ª sessão. 
 
DESPEDIDA DO SENHOR MINISTRO FELIX FISCHER 
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